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終 審 法 院 院 長 辦 公 室

第 1/2022號終審法院院長批示

9/1999

5/2022

 

––––––––––

附件一

法院專屬電子平台使用規定

第一章

一般規定

5/2022

2/2020

8/2005

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Despacho do Presidente do Tribunal 
de Última Instância n.º 1/2022

Usando da facu ldade con fer ida pelo a r t igo 51.º da 
Lei n.º 9/1999 (Lei de Bases da Organização Judiciária) e nos 
termos do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 5/2022 (Envio de Peças 
Processuais e Pagamento de Custas por Meios Electrónicos), 
mando:

1. São aprovadas as Regras de Utilização da Plataforma 
Electrónica Específica dos Tribunais e as Especificações dos 
Requisitos Técnicos da Plataforma Electrónica Específica dos 
Tribunais, anexas ao presente despacho e do qual faz parte in-
tegrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2022.

24 de Agosto de 2022.

O Presidente do Tribunal de Última Instância, Sam Hou Fai.

––––––––––

Anexo I

Regras de Utilização da Plataforma Electrónica 
Específica dos Tribunais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1. As presentes regras visam regular a utilização da Platafor-
ma Electrónica Específica dos Tribunais.

2. Se a utilização não respeitar as presentes regras, o envio 
de peças processuais e o pagamento de custas devem ser efec-
tuados por qualquer dos outros meios legalmente admitidos.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos das presentes regras, entende-se por:

1) «Plataforma Electrónica Específica dos Tribunais», a 
plataforma electrónica regulada pela Lei n.º 5/2022 (Envio de 
Peças Processuais e Pagamento de Custas por Meios Electró-
nicos), gerida e mantida pelo Gabinete do Presidente do Tribu-
nal de Última Instância, especificamente destinada à prestação 
de serviços electrónicos dos tribunais;

2) «Plataforma Electrónica Uniformizada», a plataforma 
electrónica regulada pela Lei n.º 2/2020 (Governação electró-
nica);

3) «Dados pessoais», a respectiva definição constante da Lei 
n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais).
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158/2022

8/2005

第二章

送交訴訟文書

Artigo 3.º

Utilizador dos serviços 

1. Qualquer pessoa singular titular de conta de utilizador da 
Plataforma Electrónica Uniformizada que tenha completado 
18 anos de idade ou qualquer entidade titular de conta de uti-
lizador da Plataforma Electrónica Uniformizada pode enviar 
peças processuais através da Plataforma Electrónica Específica 
dos Tribunais.

2. O detentor da guia, do número da guia ou do código QR 
de pagamento emitido pelo tribunal pode efectuar o pagamen-
to das respectivas custas através da Plataforma Electrónica 
Específica dos Tribunais ou da Plataforma Electrónica Unifor-
mizada.

Artigo 4.º

Obrigações

O utilizador da Plataforma Electrónica Específica dos Tri-
bunais deve cumprir o âmbito do serviço e procedimentos es-
tabelecidos nestas regras, devendo ainda respeitar os requisitos 
e prazos legais, as normas processuais dos respectivos actos, 
assumindo as respectivas consequências legais em caso de in-
cumprimento.

Artigo 5.º

Identificação electrónica

A identidade do utilizador dos serviços é confirmada por 
meio de identificação electrónica fixada pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 158/2022.

Artigo 6.º

Dados pessoais

A recolha de dados pessoais não relacionados com processo 
judicial pela Plataforma Electrónica Específica dos Tribunais, 
será processada de acordo com a Lei n.º 8/2005.

CAPÍTULO II

Envio de peças processuais

Artigo 7.º

Âmbito do serviço

1. As peças processuais a enviar através da Plataforma Elec-
trónica Específica dos Tribunais compreendem apenas as di-
versas espécies de articulados previstos na lei, os documentos 
comprovativos a eles juntos, as diversas espécies de requeri-
mentos relativos à promoção dos termos do processo e o pro-
cesso administrativo.

2. Os restantes documentos não admissíveis pela Plataforma 
Electrónica Específica dos Tribunais devem ser enviados por 
qualquer dos outros meios legalmente admitidos.
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5/2022

Artigo 8.º

Procedimentos do envio

1. O utilizador dos serviços deve utilizar a conta de utiliza-
dor da Plataforma Electrónica Uniformizada para aceder à 
Plataforma Electrónica Específica dos Tribunais para enviar 
as peças processuais, devendo fornecer as informações aí es-
pecificadas, para carregar peças processuais, efectuando a sua 
identificação electrónica.

2. As peças processuais carregadas para a Plataforma Elec-
trónica Específica dos Tribunais devem cumprir os requisitos 
técnicos da Plataforma Electrónica Específica dos Tribunais 
aprovados por Despacho do Presidente do Tribunal de Última 
Instância.

3. Após o envio das peças processuais para a Plataforma 
Electrónica Específica dos Tribunais, o utilizador dos serviços 
receberá uma notificação via SMS indicando o estado de envio 
e de processamento das peças processuais:

1) Foi enviado com sucesso;

2) Foi tratado pela secretaria do tribunal;

3) Não irá proceder ao tratamento em linha.

4. Se por qualquer razão o utilizador dos serviços não rece-
ber os SMS referidos no número anterior, deverá efectuar con-
sulta na secretaria do tribunal.

5. Tendo o utilizador dos serviços acedido à página para 
a realização da identificação electrónica e enviado as peças 
processuais com sucesso, o momento em que o utilizador dos 
serviços acedeu a esta página é considerado como o momento 
em que o envio foi efectuado com sucesso.

6. Caso se verifique a situação prevista no n.º 3 do artigo 5.º 
da Lei n.º 5/2022, o termo do prazo processual é prorrogado 
para o primeiro dia útil seguinte.

7. No primeiro dia útil referido no número anterior, o utiliza-
dor dos serviços deve enviar as peças processuais por qualquer 
dos outros meios legalmente admitidos.

8. As peças processuais são armazenadas na Plataforma 
Electrónica Específica dos Tribunais logo que sejam enviadas 
com sucesso, não podendo o utilizador dos serviços solicitar a 
sua devolução ou alterar os registos do envio. 

9. Os duplicados legais das peças processuais enviadas pela 
Plataforma Electrónica Específica dos Tribunais são produzi-
dos pela secretaria do tribunal, os quais são imprimidos, em 
regra, em tons de cinza, na frente e no verso, salvo solicitação 
em contrário do juiz titular do processo.

Artigo 9.º

Consulta em linha

O utilizador dos serviços pode aceder à Plataforma Electró-
nica Específica dos Tribunais para consultar as informações da 
apresentação, as peças processuais apresentadas e o seu estado 
de processamento.
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第三章

支付法院訴訟費用

63/99/M

5/2022

CAPÍTULO III

Pagamento de custas

Artigo 10.º

Âmbito do serviço

1. Os tribunais emitem e enviam guias em suporte de papel 
de acordo com as disposições do Regime das Custas nos Tri-
bunais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/99/M, de 25 de Outu-
bro.

2. A Plataforma Electrónica Específica dos Tribunais e a 
Plataforma Electrónica Uniformizada fornecem o serviço de 
pagamento por meios electrónicos de guias referidas no núme-
ro anterior.

Artigo 11.º

Pagamento

1. O pagamento através da Plataforma Electrónica Específi-
ca dos Tribunais ou da Plataforma Electrónica Uniformizada 
pode ser efectuado em qualquer dia, até à última data do prazo 
de pagamento constante na guia, independentemente do horá-
rio de expediente dos tribunais e das instituições financeiras.

2. O utilizador dos serviços pode apenas efectuar pagamen-
tos através dos meios electrónicos especificados pela Platafor-
ma Electrónica Específica dos Tribunais ou Plataforma Elec-
trónica Uniformizada, sendo os respectivos valores a pagar 
calculados em patacas, independentemente da moeda utilizada 
pelo respectivo meio de pagamento.

3. Tendo o utilizador dos serviços acedido à página de selec-
ção de meios de pagamento electrónico dentro da última data 
de pagamento constante na guia e realizado o pagamento com 
sucesso, o momento em que o utilizador dos serviços acedeu 
a esta página é considerado como o momento em que o paga-
mento foi concluído.

4. Após o pagamento com sucesso, os seguintes obrigados ao 
pagamento receberão uma notificação por via SMS:

1) O indivíduo que tenha fornecido o seu número de telemó-
vel local ao tribunal; ou

2) O indivíduo que tenha fornecido o código identificador de 
conta de utilizador de pessoa singular da Plataforma Electró-
nica Uniformizada ao tribunal e registado aí o seu número de 
telemóvel local.

5. Caso se verifique a situação prevista no n.º 3 do artigo 5.º 
da Lei n.º 5/2022, o termo do prazo de pagamento é prorrogado 
para o primeiro dia útil seguinte.

6. No primeiro dia útil referido no número anterior, o obriga-
do ao pagamento deve dirigir-se pessoalmente à secretaria do 
tribunal e levantar uma guia com nova data de pagamento para 
pagar as custas devidas. 

7. Após o pagamento das custas através da Plataforma Elec-
trónica Específica dos Tribunais ou da Plataforma Electrónica 
Uniformizada, pode-se solicitar um recibo em suporte de papel 
a emitir pela secretaria do tribunal.
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附件二

法院專屬電子平台的技術要件規範

5/2005

              文件類型

技術要件

經數碼化的

紙本文件

原生電子

文件

檔案格式 PDF

每次可上傳份數 1

每份檔案大小 50MB

每次總上傳份數 1

Artigo 12.º

Consulta em linha

1. Os seguintes obrigados ao pagamento podem aceder à Pla-
taforma Electrónica Específica dos Tribunais ou à Plataforma 
Electrónica Uniformizada para consultar a guia e o seu estado 
de pagamento:

1) O indivíduo com o seu número do bilhete de identidade 
de residente da RAEM constante no processo e que tenha re-
gistado a conta de utilizador de pessoa singular da Plataforma 
Electrónica Uniformizada com o mesmo; ou

2) O indivíduo que tenha fornecido o código identificador de 
conta de utilizador de pessoa singular da Plataforma Electró-
nica Uniformizada ao tribunal.

2. As guias e os recibos carregados nas Plataforma Electró-
nica Específica dos Tribunais e Plataforma Electrónica Unifor-
mizada servem apenas como referência.

Anexo II

Especificações dos Requisitos Técnicos da Plataforma 
Electrónica Específica dos Tribunais

1. As presentes especificações estabelecem os requisitos téc-
nicos para a utilização da Plataforma Electrónica Específica 
dos Tribunais.

2. O envio de peças processuais através da Plataforma Elec-
trónica Específica dos Tribunais deve estar em consonância 
com os formatos de documentos, normas de dados e especifi-
cações operacionais estabelecidas nas presentes especificações, 
devendo, caso contrário, ser o seu envio efectuado por qual-
quer dos outros meios legalmente admitidos.

3. Para efeitos das presentes especificações, a expressão «do-
cumento electrónico» é entendida nos termos da respectiva de-
finição constante da Lei n.º 5/2005 (Documentos e assinaturas 
electrónicas).

4. São admissíveis pela Plataforma Electrónica Específica 
dos Tribunais os documentos em conformidade com as seguin-
tes especificações técnicas:

1) As peças processuais:

Tipo dos documentos

Especificações técnicas

Documentos 
em suporte 

de papel que 
tenham sido 
digitalizados

Documentos 
electrónicos 
originários

Formato dos documentos
Portable Document Format 

(PDF)

N.º dos documentos de cada 
carregamento

1

Tamanho de um documento Não superior a 50 MB

N.º total dos documentos de 
cada carregamento

1
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              文件類型

技術要件

經數碼化的

紙本文件

原生電子

文件

每次總上傳大小 50MB

掃描模式

掃描解像度 200dpi

服務使用者簽署

文件類型

技術要件

經數碼化的

紙本文件

原生電子

文件

檔案格式
PDF

PDF JPG

MP3 MP4

每份檔案大小 50MB

每次總上傳份數 50

每次總上傳大小 500MB

掃描模式

掃描解像度 200dpi

Tipo dos documentos

Especificações técnicas

Documentos 
em suporte 

de papel que 
tenham sido 
digitalizados

Documentos 
electrónicos 
originários

Tamanho total de cada car-
regamento

Não superior a 50 MB

Forma de escaneamento

Na frente e 
no verso, em 
cores ou tons 

de cinza

—

Resolução de escaneamento
Não inferior 

a 200 dpi
—

Assinatura do utilizador dos 
serviços

Assinatura 
autógrafa ou 

assinatura 
electrónica

Assinatura 
electrónica

2) Os documentos comprovativos:

Tipo dos documentos

Especificações técnicas

Documentos 
em suporte 

de papel que 
tenham sido 
digitalizados

Documentos 
electrónicos 
originários

Formato dos documentos

Portable 
Document 

Format 
(PDF)

Portable 
Document 

Format 
(PDF), JPG, 
MP3, MP4

Tamanho de um documento Não superior a 50 MB

N.º total dos documentos de 
cada carregamento

Não superior a 50

Tamanho total de cada car-
regamento

Não superior a 500 MB

Forma de escaneamento

Na frente e 
no verso, em 
cores ou tons 

de cinza

—

Resolução de escaneamento
Não inferior 

a 200 dpi
—




